
PREFEITURA DE 

E 
O TRABALHO CONTINUA 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
iii) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inicio 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

11.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/comissão de contratação/a durante o certame; 
i) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
j) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
k) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
m) fraudar a licitação; 
n) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
o) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
p) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
q) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
r) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
s) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

a) Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a defesa 
prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
b) Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
c) Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 
parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com 
dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) ccmportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

a) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alit-leas "b", "c" e "d" do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
b) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
c) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
e) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
HORIZONTE prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
f) Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
g) A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
h) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
I) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
j) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 
k) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
I) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
m) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12.DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 
a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.b.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas 

na Lei n°14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

14. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

14.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 

proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 

14.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela 

proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

14.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 
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termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
14.4. A LICITANTE sera integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE 

de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
14.5. 0 MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo 

com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se é comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada (Art. 66 da Lei Federal n°14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
a.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

al) Da vedação da participação de pessoas físicas: 
Não se aplica, haja vista que, que para o presente objeto é importante observar os requisitos legais e 
técnicos necessários para garantir a execução do objeto pretendido, os que somente as pessoas jurídicas 
devidamente formalizadas atenderiam a esses requisitos, logo, a participação de pessoa física para o 
mencionado objeto não guarda coerência lógica, assim como, as disposições legais pertinentes ao ramo de 
atividade. 

a2) Da vedação da participação de cooperativas: 
Não se aplica. A impossibilidade de contratações com cooperativas para este fim, se dar pela sua 
natureza jurídica e finalidade social organizada para promover o bem-estar e a sustentabilidade 
dos membros, em vez de lucros para reinvestimento ou expansão de negócios, o que demonstra 
incompatibilidade com o objetivo das licitações de aquisições, que visam garantir fornecimento 
adequado de bens e serviços à administração pública. Em cooperativas, a administração e a 
responsabilidade financeira são compartilhadas entre os membros, o que pode dificultar a definição 
de garantias e responsabilidades claras em caso de descumprimento de contrato. Isso é um risco 
adicional para a administração pública, que precisa de segurança sobre a execução e o 
cumprimento das obrigações. Cooperativas possuem um regime próprio de trabalho, em que os 
cooperados não têm vinculo empregatício, o que pode gerar insegurança jurídica em relação às 
responsabilidades trabalhistas e previdenciárias envolvidas em uma licitação. A administração 
pública precisa assegurar que as obrigações sociais e trabalhistas estejam em conformidade com a 
legislação para evitar passivos e ações judiciais. Por esses e outros motivos, algumas legislações e 
normativas, como a própria Lei n° 14.133/2021 e diretrizes do TCU, orientam a limitação da 
participação de cooperativas, especialmente em aquisições, obras e serviços de engenharia, para 
evitar fragilidades contratuais e riscos de inadimplemento, dado que o regime jurídico e a natureza 
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das cooperativas nem sempre se adequam aos requisitos dos contratos de fornecimento e 
execução de serviços de engenharia ou obras. 

a3) Da participação em forma consorcio: 

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio constituído 
conforme as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes no  edital e seus anexos: 

a3a) Não haverá número máximo de integrantes de cada consórcio. 
a3b) A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 
a3c) No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
a3d) Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
a3e) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente ou 
através de outro consórcio. 
a3f) Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo 
econômico em consórcios distintos. 
a3g) Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 

consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 
a3h) As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão observar a necessidade 

de: 
a. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 
b. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 
c. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado; 

d. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada; 

e. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

a31) Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e apresentar as declarações exigidas no edital. 
a3j) As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento das 
exigências de qualificação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de 
qualquer consorciada, independentemente da sua cota de participação no consórcio. 
a3k) O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 
antes da celebração do contrato decorrente desta licitação, o instrumento de constituição e 
os registros do consórcio nos órgãos competentes, conforme compromisso público 
assumido. 
a31) Será permitido o pagamento diretamente a empresa líder do consórcio, saldo 
disposição diversa no documento de compromisso e posterior constituição e desde que tal 
preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a proporcionalidade 
estabelecida no termo de compromisso de constituição do consórcio. 
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a3m)Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 10% (dez por cento) 
dos valores de patrimônio liquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, 
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação 
na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 

PLCCons = PLC x PartC 

Onde: 

PLCCons = Patrimônio liquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio 
liquido do consórcio; 

PLC = Patrimônio liquido do consorciado; 

PartC = Participação do consorciado no consórcio. 

a3n) 0 acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, por microem presas e empresas de pequeno porte. 
a30) Para o licitante que se apresentar na forma de consórcio, a garantia da proposta 
deverá ser confeccionada em nome da empresa líder. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (Esta 
declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a 
opção constante do sistema). 
b.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
cl. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no 
órgão competente de origem) 
c.2. indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LO) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante documento 
assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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c.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão 
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 
c.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
c.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 
c.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei n°14.133, de 2021, art. 69, §6°) 

d. Qualificação Técnica 
d.1. Qualificação técnica operacional 
d.1.1. Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pela entidade profissional 
competente. 
d.1.1.1. Para fins deste item, considera-se "entidade/conselho profissional competente" o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou outra entidade legalmente 
habilitada para fiscalizar a atividade básica objeto desta licitação. 
d.1.2. Apresentar Certidão de Acervo Operacional - CAO e/ou Certidão de Acervo Técnico 
- CAT, devidamente emitida pelo conselho competente. A certidão deverá indicar a licitante 
na condição de "contratada" e vir acompanhada do atestado de capacidade técnica ou 
outro documento correspondente emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado a 
qual deu origem a Certidão, demonstrando que a licitante executou serviços de 
características técnicas similares ao objeto licitado. 
d.1.2.1. A mencionada exigência visa a comprovação da expertise e capacidade técnica da 
licitante mediante a comprovação de experiências anteriores (atestados e/ou documentos 
afins), desde que, seja devidamente acompanhada do documento técnico correspondente 
(CAO/CAT). A possibilidade de apresentação de CAO pela pessoa jurídica encontra 
guarida na resolução n° 1.137/2023 do CONFEA e a apresentação de CAT na resolução n° 
1.025/2009 do CON FEA, onde, a verificação se dará mediante a apresentação da CAT do 
profissional responsável a época, independentemente da participação desse no 
correspondente procedimento, de modo que se comprove a experiência por parte do 
licitante. 
d.1.3. Para fins de comprovação de que a empresa executou ou esteja executando 
diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto licitado serão 
requeridos as seguintes parcelas de maior relevância: 

Tabela 01— Parcelas de relevância - Qualificação técnica operacional. 

Classificação 

Item Parcela de Maior Relevância 
Exigida 

Tipo de Relevância 
para o Projeto 

Básico 

ABC do(s) 
Serviço(s) 

Pertinente(s) 
no Projeto 

Comentários 
/ 

Justificativa

Básico 
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a 

Execução de pavimento em piso 
intertravado com quantidade 
minima de 592,60 m2 (50% da 
quantidade total). Referente aos 
itens 3.1.6 e 3.1.7. 

Técnica e Financeira 
A 

(10,02% DO 
CUSTO TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da 
Curva ABC e 
o principal do 

Objeto. 

b 

Execução de instalações 
elétricas em baixa tensão. 
Referente aos itens 7.11; 8.11 e 
10. 

Técnica e Financeira 
A 

(15,56% DO 
CUSTO TOTAL) 

Serviço 
relevante da 
Curva ABC. 

c 
Execução de estruturas de 
concreto armado. Referente aos 
itens 7.1 e 8.1. 

Técnica e Financeira 
A 

(6,80% DO 
CUSTO TOTAL) 

Serviço 
relevante da 
Curva ABC. 

d.2. Qualificação técnico profissional 
d.2.1. A licitante deverá apresentar comprovação de que possui em seu quadro permanente, junto ao 
conselho competente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 01 (um) profissional 
responsável técnico de nível superior na área de Engenharia Civil (Engenheiro Civil) e Engenharia Elétrica 
(Engenheiro Eletricista), detentor(es) de Certidão(ifies) de Acervo Técnico (CAT), acompanhadas de 
Atestado de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
reconhecido(s) pelo conselho competente, com execução de serviços de características técnicas similares ao 
objeto da licitação. 
d.2.2. Para fins de comprovação técnica serão consideradas as parcelas de maior relevância técnica e/ou de 
valor financeiro significativo ao atendimento do objeto, seguindo obrigatoriamente todas as constantes da 
Tabela 02 adiante: 

Tabela 02 - Parcelas de maior relevância - Qualificação técnica Profissional. 

Item Parcela de Maior Relevância 
Exigida 

Tipo de Relevância 
para o Projeto 

Básico 

Classificação 
ABC do(s) 
Serviço(s) 

Pertinente(s) 
no Projeto 

Básico 

Comentários 
/ 

Justificativa 

a 
Execução de pavimento em piso 
intertravado. Referente aos itens 
3.1.6 e 3.1.7. 

Técnica e Financeira 
A 

(10,02% DO 
CUSTO TOTAL) 

Serviço mais 
relevante da 
Curva ABC e 
o principal do 

Objeto. 

b 

Execução de instalações 
elétricas em baixa tensão. 
Referente aos itens 7.11; 8.11 e 
10. 

Técnica e Financeira 
A 

(15,56% DO 
CUSTO TOTAL) 

Serviço 
relevante da 
Curva ABC. 

c 
Execução de estruturas de 
concreto armado. Referente aos 
itens 7.1 e 8.1. 

Técnica e Financeira 
A 

(6,80% DO 
CUSTO TOTAL) 

Serviço 
relevante da 
Curva ABC. 

d.2.3. A justificativa para a exigência desta parcela reside no fato de que se constitui uma garantia 
indispensável para o cumprimento do Objeto com qualidade e segurança, sendo estes valores perfeitamente 
razoáveis dentro dos aspectos técnicos e refletem os serviços de maior relevância técnica e/ou financeira 
deste Projeto Básico. 
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d.2.4. Na avaliação do acervo do profissional, as quantidades supracitadas poderão ser contabilizadas 
somando-se os atestados apresentados e pertinentes para cada serviço. 
d.2.5. Não serão aceitos atestados de projeto, supervisão, fiscalização, controle tecnológico ou de 
assistências técnicas. 
d.2.6. Deverá ser comprovada a vinculação dos responsáveis técnicos ao quadro permanente da empresa 
licitante. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou 
responsável técnico. 
d.2.7. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) devidamente assinada; 
d) Contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil Brasileiro; e 
e) Declaração de compromisso futuro. 
d.2.8. 0(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s) deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração e deverão constar obrigatoriamente: 
a) na Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao Conselho competente; e 
b) Acervo Técnico compatível com o exigido no edital de licitação. 

e. Declarações 
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do Projeto Básico e seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

Obs.: As declarações acima são facultativas, haja vista que, caso as declarações não sejam 
elaboradas em documento especifico e anexados na plataforma pelo Licitante, as mesmas poderão 
ser extraídas da Plataforma Compras.gov.br, não sendo a ausência destas motivo de inabilitação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601.01102025.1-SIOPRH 

0 presente Estudo Técnico Preliminar — ETP foi realizado pelo setor técnico encarregado da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PUBLICAS E RECURSOS HIDRICOS no 

período de 01/10/2025 a 10/10/2025, em consonância com o inciso XX do art. 6°, §1° do art. 18° e 

com o Decreto Municipal n° 450/2023, de 28 de dezembro de 2023, a qual demonstra o resultado 

de todas as etapas transcorridas para fins de verificação da viabilidade da demanda. Esse estudo 

foi originado por equipe de planejamento designada a este fim, a partir da Documento de 

Formalização da Demanda — DFD constante do Plano de Contratação Anual — PCA do município, 

onde, conforme planejamento fixado, a demanda deve ser promovida para fins de atendimento as 

necessidades da Administração, tudo conforme parte "A" desse documento. Em seguida, realizou-

se os trabalhos condizentes a análise de mercado, verificação e escolha da solução a que melhor 

se adequa as necessidades do(s) órgão(s) demandante(s) e levantamento do quantitativo 

adequado a demanda, assim como, a estimativa de pregos do objeto para fins de orçamento, tudo 

isso, no sentido de verificar a viabilidade técnica e financeira do objeto, consoante dispõe a parte 

"B" do estudo. Posteriormente, adentrou-se as condições inerentes a contratação, seja pelas 

definições necessárias ao procedimento administrativo futuro ou, ainda, pelas demais 

peculiaridades do objeto a que precisam ser levantadas para fins de verificação dos requisitos 

previstos na legislação, nos termos da parte "C". Por fim, pontuou-se os elementos condizentes aos 

resultados pretendidos e as demais condições de observância necessárias para fins de garantia da 

eficácia do objeto e a viabilidade da demanda, conforme tópico "D". A parte "E" refere-se as 

justificativas condizentes ao objeto e os anexos que instruem e embasam a demanda. 

Deste modo, o Estudo Técnico Preliminar — ETP será composto por: 

PARTE A — INFORMAÇÕES GERAIS E PLANEJAMENTO DA DEMANDA. 
PARTE B — DEFINIÇÃO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO E DA VIABILIDADE 

TÉCNICA E ECONÔMICA DA DEMANDA. 
PARTE C — CONDIÇÕES E DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO. 
PARTE D — RESULTADOS ALMEJADOS E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO. 
PARTE E — RELAÇÃO DE ANEXOS. 

A seguir detalhamos cada parte a que compõe o presente estudo, sendo: 

PARTE A — IN FORMAÇÕES GERAIS E PLANEJAMENTO DA DEMANDA 

1. DO OBJETO: 
Atender a necessidade do Município de Horizonte/CE de disponibilizar à população residente no 

Distrito de Aningas um espaço estruturado que possibilite condições adequadas para o lazer 

comunitário e o convívio social, considerando a alta frequência de utilização da área situada no 

entorno de um açude local, já reconhecido como ponto de encontro e recreação pelos moradores. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO 0 PROBLEMA A 
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18°, §1°, INCISO I DA 
LEI 

Area localizada no entorno do açude do Distrito de Aningas, no Município de Horizonte/CE, é 
tradicionalmente utilizado pela população local como ponto de lazer, encontro e recreação 
comunitária. Atualmente, funciona no local, ainda que de forma precária, uma espécie de balneário 
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informal, no qual os moradores aproveitam a proximidade do açude como espaço de lazer. Essa 
utilização espontânea, embora revele a importância social do local, evidencia também a ausência 
de condições estruturais adequadas que assegurem conforto, segurança, acessibilidade e 
preservação ambiental. 

Do ponto de vista ambiental, a ocupação desordenada e sem infraestrutura apropriada pode gerar 
impactos negativos, como o acúmulo de resíduos, a degradação das margens do açude e riscos de 
contaminação da água, comprometendo tanto a qualidade de vida da população quanto a 
integridade do ecossistema natural. 

Nesse contexto, a necessidade da contratação decorre da obrigação do Poder Público em prover 
meios que possibilitem à comunidade usufruir de um ambiente apropriado para o convívio social, a 
prática de atividades de lazer e a integração comunitária, aliado a medidas de preservação e 
ordenamento ambiental, em consonância com o interesse coletivo e com a função social e 
ecológica dos espaços públicos. 

Trata-se, portanto, de uma demanda que busca solucionar a insuficiência de infraestrutura no 
referido espaço, garantindo o uso ordenado, seguro e sustentável da área, de modo a atender é 
coletividade com condições dignas, inclusivas e adequadas de lazer, ao mesmo tempo em que 
promove a valorização do patrimônio natural e o fortalecimento dos vínculos sociais no Distrito de 
Aningas. 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR 0 SEU ALINHAMENTO COM 0 
PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 
DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL — PCA 
referente ao exercício de 2025, com ID n°23555196000186-0-000001/2025 e DFD de n°813/2025 

PARTE B — DEFINIÇÃO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO E DA VIABILIDADE 
TÉCNICA E ECONÔMICA DA DEMANDA 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANALISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
soLuÇÃO A CONTRATAR (ART.18°, §1°, INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE 
ABRIL DE 2021) 

A partir da observação do uso atual do entorno do açude do Distrito de Aningas, constatou-se que 
a população utiliza o local como uma espécie de balneário informal, mesmo sem infraestrutura 
minima para segurança, conforto, higiene e acessibilidade. Isso demonstra a relevância social da 
área e reforça a necessidade de estruturar o espaço, transformando-o em equipamento público 
adequado ao lazer comunitário. 

Alternativa A — Adequação minima do balneário existente 

Descrição: melhorias básicas com instalação de sanitários químicos, duchas externas, pontos de 
iluminação pública, coleta de resíduos, bancos e sinalização. 
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Vantagens: baixo custo e rápida execução. 

Limitações: não soluciona de forma definitiva os problemas estruturais; benefícios são restritos; 
condições sanitárias e de segurança continuam precárias. 

Solução não recomendada. Apesar de econômica inicialmente, não atende aos requisitos de 
segurança, acessibilidade, durabilidade e atratividade para o uso regular pela população. Seria 
viável apenas como medida emergencial ou temporária. 

Alternativa B — Urbanização Básica com intervenções pontuais 

Descrição: implantação de uma área parcialmente pavimentada às margens do açude, sanitários 
permanentes, áreas de convivência com bancos, iluminação básica e plantio de grama. 

Vantagens: garante infraestrutura minima e ordenada; promove um melhoramento na saúde 
pública e lazer; custo intermediário viável para o Município. 

Limitações: demanda manutenção periódica dos equipamentos; sem identidade urbanística e 
paisagismo marcante; estrutura insuficiente para promover permanência e segurança; 

Solução paliativa, com ganhos limitados. Pode ser viável como etapa inicial de um projeto mais 
amplo, mas não atende à totalidade da demanda comunitária, principalmente em relação 
recreação infantil, acessibilidade, lazer ativo e conforto. 

Alternativa C — Complexo de lazer permanente e integrado ao balneário 

Descrição: Urbanização completa, incluindo balneário estruturado com sanitários, quadra de areia, 
playground, estacionamento pavimentado, áreas verdes planejadas, paisagismo integrado, áreas 
de convivência com bancos, iluminação em LED e equipamentos culturais. 

Vantagens: amplia o potencial de uso da área como polo regional de lazer e turismo; fortalece a 
economia local; valoriza o patrimônio ambiental; gera impactos sociais de longo prazo; Estimulo 
convivência, saúde e turismo comunitário; e Aumento da segurança com iluminação adequada. 

Limitações: custo elevado; necessidade de obra; maior impacto ambiental; exige forte capacidade 
de manutenção futura pela Administração. 

Solução recomendada por sua completude, durabilidade e impacto social positivo. Alinha-se às 
políticas públicas de inclusão, valorização de espaços naturais e promoção de qualidade de vida. 

Justificativa técnica e econômica da escolha: 
Diante do uso já consolidado do local como balneário informal, a alternativa que melhor atende ás 
necessidades identificadas é a ALTERNATIVA C — COMPLEXO DE LAZER PERMANENTE E 
INTEGRADO AO BALNEÁRIO. Essa solução permite transformar a área, hoje utilizada de forma 
precária, em um espaço público organizado, seguro e acessível, contemplando equipamentos 
essenciais como sanitários, vestiários, quiosques, áreas de convivência e iluminação adequada. 

Do ponto de vista técnico, assegura condições de higiene, conforto e lazer compatíveis com o 
interesse público, respeitando critérios de acessibilidade e segurança. Sob a perspectiva 
econômica, representa investimento proporcional à capacidade do Município, equilibrando custo e 
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beneficio em relação às demais alternativas avaliadas. Além disso, promove ganhos sociais e 
ambientais relevantes, ao ordenar o uso das margens do açude, preservar o patrimônio natural e 
oferecer à população local um espaço estruturado para lazer e convivência. 

Da forma de execução 

É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta 
ou da Execução Indireta. 

Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a 
própria Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, 
os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. 
Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a 
Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios 
necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter 
toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos serviços 
pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, 
impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as 
disposições inerentes ao processo licitatório. 
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter 
o que pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço 
necessitado ou fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do 
objeto contratado se dá através das seguintes formas: empreitada por 
preço unitário ou empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada ou integrada." 

AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as 
espécies de execução do contrato administrativo. Disponível em: 
wwwrodrigoazevedoadvocaciacom.jusbrasil.com.br/artigos/136583889/A 
cesso em: 31 de janeiro de 2020 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta, tendo em vista que a Prefeitura Municipal de 
Horizonte não detém os meios necessários à concretização para realização dos serviços, visto que 
seria necessário uma grande variedade de insumos e, consequentemente, uma grande variedade 
de contratos para adquirir os respectivos insumos, como também seria necessário uma grande 
variedade de mão de obra para atender os mais diversos serviços. 

A solução adotada para disponibilizar à população residente no Distrito de Aningas um espaço 
estruturado que possibilite condições adequadas para o lazer comunitário e o convívio social, 
considerando a alta frequência de utilização da área situada no entorno do açude local, já 
reconhecido como ponto de encontro e recreação pelos moradores é a criação de um Balneário 
comunitário estruturado. 

Em conclusão, as escolhas definidas ao longo deste projeto foram cuidadosamente fundamentadas 
no principio do custo-beneficio, priorizando a seleção dos melhores materiais e acabamentos para 
garantir que a reforma de duas praças no bairro Mangueiral, distrito sede, no município de 
Horizonte-CE atenda plenamente à sua finalidade. Cada decisão técnica foi tomada com o objetivo 
de assegurar a durabilidade, a segurança e a eficiência operacional da edificação, sem 
comprometer a economia do empreendimento. 

Página 67 de 106 


